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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE MIPIBU

“PALÁCIO ABEL IZAIAS”

CNPJ 09.116.096/0001-22


  PROJETO DE LEI Nº 033/2021
Altera o Art. 1º da Lei 670/1999 e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE MIPIBU, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei Orgânica do Município.   Faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Altera o Art. 1º da Lei 670/1999, que passa a ter a seguinte redação:
“Art. 1º  O Ginásio Poliesportivo Arlindo Duarte Dantas, “Arlindão”, passa a ser denominado de “Ginásio Poliesportivo Desportista Esdras de Souza”
Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
São José de Mipibu/RN, 25 de maio de 2021.

Verônica Senra da Silva                             
Vereadora     
JUSTIFICATIVA 

Considerando que o Ministério Público do Estado do Rio Grande do Norte, por intermédio da Promotoria de Justiça da Comarca de São José de Mipibu, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 129, incisos II e III da CF/88, art. 26, I da Lei nº 8.625/93, art. 66 e art. 68, I, ambos da Lei Complementar nº 141/96, resolveu converter a notícia de fato nº 02.23.2323.0000039/2019-78 em Inquérito Civil Público, apara apurar denúncia de uso de nome de pessoa viva em prédio público municipal, em face da lei municipal n 670/99 que atribuiu ao ginásio esportivo o nome de pessoa viva.

Considerando que diante do fato, faz-se necessário a mudança de nome para que o referido inquérito seja arquivado.

Recomendamos nome de “Desportista Esdras de Souza”. 

Esdras de Souza, nascido em 14 de maio de 1938, natural de São José de Mipibu, filho de Caetano Angia de Souza e Ana Maria de Souza, irmão de Elzieelem de Souza, comerciante de tecidos nos tempos áureos de Mipibu, faleceu em 30 de maio de 2020, aos 82 anos. Apaixonado por futebol, jogou no arsenal Sport Club e outros times locais, exerceu a função de diretor de esportes na gestão do Prefeito Arlindo Dantas de 1997 a 2004, deixando como principal legado a construção do ginásio poliesportivo municipal ainda na sua gestão promoveu vários eventos esportivos, como corridas de ruas , campeonatos de futebol, jogos escolares,  incentivou as agremiações esportivas e de lazer e apoiou os atletas que representavam o município a nível regional e nacional. Era um apaixonado pelo esporte, homem íntegro e sincero com seus pares

Mensagem de Ubirajara Freire em homenagem a Esdras por ocasião de seu falecimento:

"Esdras foi um excelente lateral direito, muito disciplinado. Jogamos juntos, nos anos 60, no Arsenal e no Comercial da Escola Comercial de São José de Mipibu. Bom marcador, jamais foi violento e nunca foi expulso de campo. Além de tudo, bom amigo, ótimo comerciante e companheiro nas horas fáceis e difíceis".
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